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AVISO DE DISPENSA ELETR.ÔNICA NS OO7 /2025
Processo AC rrrinistrativo nq 2025.03.27 .Al

f'orna-se público que a CÂ\4ARA MUNICIPAL DE AMONTADA, CEARÁ por meio do Agerite de

Contratàção , realizará Dispersa Eletrônica, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO POR ITEM,
na iripótese do art. 75, inciso II, r-ros termos da Lei nq 14.133, de 1a de abril de 2A2L, e demais
legislaçr)es.

1." 0BIETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.J-. Contratação de emprese especializada para a lntermediação de fornecimento de passagens

aóreas, para viagens nacionais, de ida, vr'lta ou de ida e volta, categoria econômica, com serviços de
reserya, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atÍvidades peftinentes, para atender às

necessidades da Câmara Municipal de Amontada, conforme quantidades e especificações
estabelccidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2, PARTICIPAçÃO NA DISPÊNSA ELETRÔNICA
2.7. A participação se dará riediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de

Compr;rs [BNC), disponíveI n r endereço t ietrônico: https:l/bnc.org.br/.
2.2. As fornecedores deverio atender aos procedimentos previstos no Manual do Sisterna de

Dispens.a Eletrônica, disporrível no Pr,rtal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistetna e

operacionalizaçã,o.
2.3. O [ornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada díretamente oll por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do pro«:dimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes rie uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizaclos.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4,1, Çue não atendam às ccndições deste Aviso de Contratação Direta e seufsJ anexofs);
2.4.2. Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3^ Que se enquadrem nas seguintes vcdaçôes:
2.4.4. ,Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de trens a ele relacionados;
2.4.5. Empresa, isoladamenttr ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% [cinco por cento] do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;
2.4.6. Fornecedor que se encontre, ao lempo da contratação. impossibilitada de contratar em

decorrência de sançãn que lhe foi impost,l;
2.4.7. Aquele que mantenha vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, financeira,
tratlalhista ou civil com dirrgente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desemp'epfie função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.8. Empresas controladolas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezemhro de 197 6, concorretdo entre si;

ry

DATA DASESSÃO; a4/a4 /2025
HORÁRIO DAABERTURA: Bhs

PIATAFORMA DA DISPUTA; l.rttps :, f bnq.§1&b,ú

TEMPO DE DISPUTA
06 fseisJ horas, contadas a partir do início da etapa de disputa na
plataforma BNC.

MODO DE DISPUTA Abertr'
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2.4.9. Fornecedor que, nos 5 [cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratâção de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.4.1,0. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.1.L. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 /2014-TCU-Plenário); e

2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art.
L6 da Lei ns 14.133/2']..
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔIUICE E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. Após a divulgação do Aviso, o fornecedor interessado deverá re§istrar sua proposta inicial
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, na plataforma BNC, informando o
percentual de desconto sobre o preço das passagens ou outros dados exigidos. A proposta deve ser
preenchida nos campos apropriados, sem qualquer identificação do fornecedor, sob pena de
desclassificação
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.11.L. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
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3.1,1.2 Que cumpre os req risitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,
estanrio apto a usufruir do tratamento f,rvorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49. A assinalação do

camp() "náo", nesse item, apenas prodrrzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
favore,cido previsto na Lei Complemenl-ar ne 123, de 2006, rnesmo que microempresa, etnpresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativ.t;
3.11.3. Que está ciente e cc'ncorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexo i;
3.L1.4. Que assume a resçl( nsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como tirmes e verdadeiras;
3.11.5 Que curnpre as e>tigências dt reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabil tado da Previdência S'ociai, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.21,3/91.
3.11.6, Que não emprega menor de 1B anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e não
empr(.ga menor de 16 anos saivo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXXIII, da Constitirição.
3.12. Fica facultado ao forr,ecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de percentual
de clesconto final mínimo, c rm o registr,r do seu iance final aceitável, conforme o caso.

3.13. Feita essa opção os lances ser;io enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo rnínimo entre lances previsto neste aviso.

3.14, Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da

seção respectiva deste Ar.,is,l de Contrat:ção Direta;
3.15. O percentual de desconto mínilno poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

dÍsputa, desde que não assLma percentrral superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedorr:s na forma tla seção seguinte deste Aviso.

4. FA§EDETANCES
4.7. A partir das Bhs da dzrta estabelerida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
abert;r pelo sistema pâra o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistenra eletrônico, sendo r:ncerrado n,r horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
4.2. I,riciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo ünediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
4.3. t,lance deverá ser oÍertado com base no percentual de desconto aplicado sobre o valor da

passagem aérea, consideratrdo o valor global do item.
4.4. Çt fornecedor soment€ poderá oferecer um percentual de desconto superior ao do seu último
lance registrado no sistema,
4.5. (j fornecedor poderá oferecer l,rnces sucessivos com percentuais de desconto iguais ou

supenores ao maior percerrtual registr.-rdo no certame, desde que inferiores ao menor percentual já

ofertado por ele próprio nc sistema. Esses Iances serão considerados "lances intermediários" para os

fins deste Aviso de ContraLrção Direta.
4.6. Q intervalo mínimo entre os f,ercentuais de desconto ofertados, tanto para os lances
internrediários quanto parr aqueles qlle superârem a melhor oferta vigente, será de O,Alo/o (zero
vírgula zero um por cento).
4.7. (aso sejam registrados percentua;s de desconto idênticos, será considerado válido aquele que

tiver sido recebido e registl ado primeiro no sistema.
4.8. Se o fornecedor não a['resentar novos lances durante a disputa, ele concorrerá com o percentual
de desconto estabelecido eln suâ proposta inicial.
4.9. l]urante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, sobre o maior
percentual de desconto regrstrado, sem que haja a identificação dos concorrentes.
4.10. Assim que o prazo prrra a fase de lances for encerrado, o sistema automaticamente classificará
e divulgará os percentuais tie desconto em ordem decrescente.
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4.I1. O encerramento da fase de lances ocorrerá pontualmente no horário estabelecido, sem
qualquer possibilidade de prorrogação, tempo aleatório ou outro mecanismo similar.

5. 
'UTGAMENTO 

DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto por ltem, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Conffatação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
5.3. O percentual de desconto cotado por item não poderá ser inferior ao percentual mínimo
especificado no Anexo I - Termo de Referência. Propostas que não atendam a esse requisito estarão
sujeitas à desclassificação.
5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.5. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.6. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua propostâ permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.7. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da Dispensa Eletrônica.
5.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adêquada ao último lance e, se

necessário, de documentos complernentares
5.8.1. 0 envio da proposta final, devidamente ajustada, e dos documentos complementares, se
houver, deverá ser realizado pelo sistema no prazo de até 02 (duas) horas após solicitação da
autoridade competente, sob pena de desclassificação.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 [sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação após os lances.
5.10. Será desclassificada a proposta que:
5.11. Contiver vícios insanáveis;
5.12. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.13. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.14. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.15. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.16. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:
5.16.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.16.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
5.17. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.1-8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
propostâ. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
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5.19. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
substância das propostas;
5.20. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
5.21-. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.23. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO
6.1. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de duas horas:
6.1.1. Habilitaçâo furídica:
6.1.L.7. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, g no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de
sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
6.t.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
6.L.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa ]urídica ICNPJ);
6.L.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante;
6.L.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Iicitante;
6.1.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.7.3. Qualiflcaçâo Econômico-Financeira:
6.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 [dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por
profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão
competente.
6.1.3.1,.7. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonsffativos contábeis pelo balanço de abertura.
6.1.3.7.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos.
6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.L.4. QualificaçãoTécnica:
6.L.4.7. Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.1.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
6.L4.2.1. O fornecedor disponibllizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
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suporle à contratação, endereço atual cia contratante e local em que foram fbrneciclos os bens, desde
que solicitado no certame p":lo Agente d e Contratação;
6.1.5. Exige-se ainda:
6.1.5.1. Deciaração de corrhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
oferta,los e que sua proposta atende int,:gralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.1,.5.2. Declaração expressâ de integr;rl concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.1.5.:i. Declaraçãc expressa de que at(lnde an disposto no ArL 7o, inciso XXXIII da CFl88;
6.1..5.4. Como condição pr.Svia ao exanle da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
propojta classificada em pl'imeíro lugar, será verificado o eventual clescumprimento das condições
de participação, especialmente quanto,l existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a frrtura contratação, me{liante a conl;ulta aos seguintes cadastros:
6.1.5.4.1. Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peia
Co ntroladoria -geral da Uniâ o (www.por taidatransparencia.gov.br/ceis) ;

6.L.5.4.2. Cadastro Naciorral de Conrtenações Cír,eis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantiilo pelo Conselho Nacional de Justiça

[rnau.p . cn j. j u s. b r/ i rnp ro b ida I e adm/co n sulta r requerido.Bhp) ;

6.1..5.4.3. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.1-.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU [https://certidoesapf.apps.tcu.goy.br,/J.
6.1.5.1,. A consulta aos cacastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por forç,r do artigo t2 da Lei no 8.429, Ce 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática dt"ato de improbidade administrativa, a proibição tle contratar
com o Poder Público, inclus,ve por interméclio de pessoa jurídica da qual óeja sócio rnajoritário.
6.1.5.(,. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relat( rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.5.',". A tentativa de lrurla será verificacla por meio dos víncuios societários, linhas de
fornee imento similares, dertre outros;
6.1.5.8. O fornecedor será convocado lrara manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.5.Si. Constatada a exrstência de :;anção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condir:ão de participação.
6.1.5.10. Caso atendidas as condiçi,es de participação, a habilitação dos fornecedores será
verifit ada a documentação ':xigida no itr:m 6.1.

6.1.5.11. O descumprimtlnto do sribitem acima irnplicará a inabilitação cornplementares,
necesr;ários a confirmação 'iaqueies exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

forne< edor será convocado a encaminhá-los, em formato digitai, após solicitação da Administração,
sob pr:na de inabilitação.
6.1.5.12. Havendo a ne(essidade d'l envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação 'laqueles exrgidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

fornetedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
6.1.5.13. O fornecedor enquadrado c{)mo microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciad<, previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
clisperrsado [a) da prova dc inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e [bJ da

apresentação do balanço patrimonial e rias demonstrações contábeis do último exercício.
6.1.5.i.4. Havendo necessrdade de an;rlisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
susperlsa, sendo informada a nova data e horárir: para a sua continuidade.
6.1.5.i 5. Será inabilitado r: fornecedor- que não comprovar sua habiiitação, seia por não apresentar
quaistluer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
6.1.5.1-6. Na hipótese de o fornecedcv n{s atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entid;rde examinará â proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta 'lue atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.1.5.17. Constatado o atendimento às exrgências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.2. ObservaçõesGerars:

&

L6-

s

{
&
I

L

L



cÂUARA MUNIcIPAT DE

EMffiMY&ffi&

CÂMARA MUNIcIPAL DE AMoNTAD
Rua Dona Maria Belo, no 131'| , Centro / CEP: 62.540-000 -

CNPJ N" 06.582.555/0001-75 / CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 363G1177 I Fax: (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.qov.br
E-mail: cmamontada@gmail.com

6.2.1.. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúüda em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. [N no 3/20LB,art.4e, §1e, e art.6s,
§4q).
6.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
Plataforma BNC Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.2.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.2.5. A exigência de envio e veriflcação dos documentos de habilitação somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
6.2.8.1. Complementação de informações acercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.2.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
6.2.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital;
6.2.11,. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação [Art. +s do Decreto Na 8.538/2015).

7, DOS ESCTARECIMENTOS
7.1. Até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data fixada para a abertura da fase de lances,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento
convocatório. O direito de solicitar esclarecimentos será extinto para quem não o fizer dentro do
prazo estabelecido, e qualquer solicitação fora deste período não terá efeito.
7.2. A solicitação de esclarecimentos não terá efeito suspensivo, salvo nos casos em que houver
solicitação de alteração substancial no objeto.
7.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos enviadas eletronicamente por meio da
Bolsa Nacional de Compras - BNC (https;/lbnc.org.br/).
7.4. As respostas da Câmara Municipal de Amontada serão disponibilizadas a todos os interessados
na Bolsa Nacional de Compras - BNC.
7.5. Quaisquer modificações neste aviso serão divulgadas da mesma forma que o texto original,
exceto quando a alteração não afetar substancialmente a formulação das propostas.

B. CONTRATAçÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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8.2. A adjudicatário terá a f,razo de 02 {dois) dias úteis, contados a paftir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou ^aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Emperrho/Carta Contratoy'Âutorizaçãol sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Colttratação Direta.
8.3. O Aceite da Nota de limpenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento 1e que:
8.3.1. Referida Nota está suLrstituindo o contrato, aplicando-se à reiação de negócios ali estabelecida
as dislrosições da Lei ne 14.,l 33, de 2021 ;

8.3.2. A Contratada se vinct la à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
8.3.3. A Contratada reconhcce que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei nq 14.133/21, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1,37 a139 da

mesm,r Lei.
8.4. O prazo de vigência (ta contrataç^io será até 37/12/2A25, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogado;
8.5. Na assinatura do corrtrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigên« ia do contrato.

e. SANÇÔES

9.1. Comete infração administrativa o íornecedor que cometer quaisquer das infraçôes previstas no

art.155 da Lei ne 1,4.L33,de 2421, quais sejam:
9.1-.1. Dar causa à inexecuçÍio parcial do contrato;
9.1".2. Dar causa à inexecrrção parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

fi;ncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9,1.3. Dar causa à inexecuç:ro total do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a rlocumentaçrio exigida para o certame;
9.2. Não manter a proposta, salvo em dt:corrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.3. Não celebrar o contral,o ou não elltregar a documentação exigida para a contratação, quando
convo;ado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.4. Ensejar o retardamentrr da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
9.5. Apresentar declaração ou documr,ntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.6. Fraudar a dispensa ele: rônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.7. Comportar-se de modc inidôneo oti cometer fraude de qualquer nâtureza;
9.8. Considera-se comportÍrmento inidirneo, entre outros, a deciaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao errquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualqirer momento da dispr'nsa, mesmo após o encerramento da fase de iances.
9.9. Considera-se como comportamerrto inidônen da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,
337 -1,337 -L e 337 -O do Córiigo Penal.
9.10. Praticar atos ilÍcitos r om vistas a tiustrar os obietivos deste certame.
9.11. Praticar ato lesivo prr:visto no art. 5a da Lei ne 12.846.
9.1L.1", O fornecedor que,lometer qurrlquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo .la responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.12. Advertência pela falt.l do subitenr a) item 8.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade tnais grave;
9.13. Multa de 20o/o [vintc por cento-l sobre o valor estimado do[sJ itemfs) prejudicado(sJ pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens aJ a mJ do item 8.1;
9.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens b) a g) do item 8.L deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade tnais grave;
9.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, qre impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Adrrinistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
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prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 fseis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 8.L.,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gÍave.
9.16. ltla aplicação das sanções serão considerados:
9.1,6.1. A natureza e a graüdade da infração cometida;
9.L6.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.L6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.L6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
9.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nq LZ.B46, de Le de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeir4 cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR
9.2A. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estranÉJeira nos termos da Lei,ne 72.846, de Lq de agosto
d,e 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.21,. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.
9.22. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, obseryando-se o
procedimento preüsto na Lei nq 14.133, de 2027, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

10. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
10.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inatrilitados {procedimento
fracassadoJ, a Administração poderá:
a) Republicar o presente aviso com uma nova data;
b) Valer-se,para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitaçâo exigidas.
c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadafora deste procedimento.
d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
10.3. As providências dos subitens "a" e "b" do item 10.2. acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados [procedimento deserto).
70.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
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10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e regisrro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
1.0.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
10.1 1. Em caso de divergência entre disposições deste Aüso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
1.0.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
1-0.13,1. Anexo I - Termo de Referência;
t0.13.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Amontada - C8.,31 de março de2025

ful*'ro fuut, 'útuw
Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBIETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a intermediação de fornecimento de passagens
aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta, categoria econômica, com serviços de
reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades pertinentes, para atender
às necessidades da Câmara Municipal de Amontada, conforme detalha a tabela abaixo:

1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme
justiflcativa constante do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de RS 62.000,00 (sessenta e dois mil reais),
conforme Pesquisa de Preços anexadas a este processo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.L. A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Amontada no
que tange ao fornecimento de passagens aéreas para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e
volta, na categoria econômica. Para tanto, torna-se necessária a intermediação por empresa
especializada, que será responsável pela prestação de serviços de reserva, emissão de bilhetes,
marcação, remarcação e demais atividades pertinentes. A Câmara Municipal de Amontada
frequentemente necessita enviar representantes para eventos, treinamentos, congressos,
seminários e reuniões institucionais, os quais demandam deslocamento a outras cidades e estados.
Para garantir a eficiência, economicidade e celeridade na aquisição de passagens aéreas, a
contratação de uma empresa especializada se faz essencial, pois permite:
2.1.1. Maior Eficiência na Logística de Viagens: A empresa intermediária dispõe de ferramentas
e conhecimento técnico para oferecer melhores opções de voos, compatibilizando datas, horários e

preços mais vantajosos.
2.1.2. Redução de Custos e Economia de Recursos PúblÍcos: A intermediação possibilita
aquisição de passagens com valores mais competitivos e condições favoráveis, otimizando a
aplicação do orçamento público.
2.1.3. Flexibilidade e Agilidade nos Procedimentos: Com o suporte da empresa, os processos de
marcação, remarcação e cancelamento de passagens são agilizados, reduzindo transtornos e
prejuízos financeiros.
2.1.4. Conformidade com as Normas e Regulamentos Vigentes: A contratação de empresa
especializada garante que todas as aquisições estejam em conformidade com a legislação
pertinente, evitando falhas administrativas e garantindo maior transparência.
2.2. Dessa forma, a contratação de empresa especializada na do fornecimento de

e legalidade, assegurando a

ry
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Item Descrição Unid.
Valor Estimado

(R$)

Percentual Mínimo de
Desconto sobre o Valor

das Passagens íYol

01

Contratação de empresa especializada
para a intermediação de fornecimento
de passagens aéreas, para viagens
nacionais, de ida, volta ou de ida e volta,
categoria econômica, com serviços de
reserva, emissão de bilhetes, marcação,
remarcação e demais atividades
pertinentes, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de
Amontada.

Serviço R$ 62.000,00 3,5 0/o

passagens aéreas atende aos princípios da eficiência,
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continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal de Amontada e o cumprimento de sua agenda
institucional com presteza e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.
2.3. O quantitativo estabelecido no Termo de Referência foi determinado com base na necessidade
dos serviços, conforme solicitado no Documento de Formalizaçáo de Demanda.
2.4. O objeto da conffatação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.4.1.1.. ID PCA no PNCP: 06582555000175-0-000001,/2025
2.4.L.2. Data de publicação no PNCP: 0B/05/2024
2.4.1.3. ÚtUma atualização t 23 / 0l / 2025
?.4."1.4.Id do item no PCA: 24 - Serviços de Transporte Aéreo de Passageiros

3. DA MODALIDADE DA DISPENSA DE TICITAçÂO ETETRÔNICA
3.1. Dispensa Eletrônica, adotando o regime de execução de empreitada, por Maior Desconto por
Item.

4. DESCRTçÃO nn SOmÇÃO COMO UM TODO
4.1. Trata-se de uma contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
agenciamento de passagens aéreas, prevendo maior desconto sobre o valor das passagens
conforme previsão do artigo 75, II, da Lei 14.133/2021, tendo em üsta a representatividade dos
Vereadores municipais em atividades oficiais de relevância para administração pública, bem como
a busca em parcerias e recursos que beneficie o Legislativo.
4.2. O cronograma de contratação será definido com base nas nêcessidades e recursos do
Legislativo.
4.3. O item listado no Termo de Referência tem um quantitativo mínimo de solicitação, mas podem
ser adquiridos ou não até o limite da contratação, dependendo do interesse da Câmara Municipal de
Amontada.
4.4. Durante a vigência do contrato, os serviços podem ser solicitados conforme a demanda do
Legislativo, até o limite estabelecido no contrato.
4.5. A execução dos serviços será realizada em etapas, mediante Ordem de Serviço emitida pela
Câmara Municipal de Amontada
4.6. A taxa administrativa de serviço estimada por passagens aéreas, compreende a eventual
necessidade de EMISSÃO, REMARCAçÃ0 e CANCELAMENT0 de bilhetes.
4.7. O preço das passagens aéreas a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as

tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas
estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.
4.8. A prestação dos serviços não cria vínculo empregatÍcio entre os funcionários da contratada e a

administração.
4.9. Para esta contratação, será exigido um contrato, conforme o artigo 95 da Lei ne 14.133/202\.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência para o

item contratado, garantindo o cumprimento das especificações e das normativas aplicáveis.
5.2. Pretende-se licitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Maior desconto por item;
5.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
5.3.1. A empresa deverá realizar a cotação de preços para: emissão, remarcação e cancelamento
de passagens aéreas em território nacional.
5.3.2. Disponibilizar, sem nenhum custo à CONTRATANTE, cotação de no mínimo, 3 (trêsJ
empresâs e 3 (três) opções de aquisição, se houver, para fornecimento de bilhetes passagens, para o
trecho solicitado, em prazo não superior a 5 [cinco) horas, contados a partir da solicitação do fiscal
da CONTRATANTE.
5.3.3. A entrega dos bilhetes deverá ocorrer por meio eletrônico, para o endereço eletrônico do
passageiro indicado, com cópia para o setor de compras da contratante.
5.3.4. Substituir passagens IREMARCAÇÃO) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou

$'

de desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE.
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5.3.5. As passagens pagas e não utilizadas, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, serão
reembolsadas por meio de Notas de Crédito que deverão ser enüadas no prazo máximo de 30
[trinta) dias após o cancelamento do bilhete.
5.3.6. Em caso de cancelamento da passagem aérea, a CONTRATADA deverá fornecer à
contratante uma cópia do documento emitido pela companhia aérea, no qual constem
detalhadamente as taxas e multas aplicáveis ao cancelamento. Essas informações serão utilizadas
para o cálculo do valor do reembolso.
5.3.7. Caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido, a CONTRATANTE aplicará glosas
sobre os valores devidos, ou seja, poderá reter, reduzir ou excluir parte do pagamento, limitado ao
montante da fatura em aberto, como forma de penalidade pelo descumprimento. Além disso, a
CONTRATADA deverá observar, quando aplicável, os Critérios de Sustentabilidade previstos no Art.
5e da Instrução Normativa ne 1, de 19 de janeiro de 2010.
5.3.8. Caso haja divergências entre o valor glosado pela CONTRATANTE e o valor efetivamente
devido, descontadas as taxas e multas devidamente comprovadas pela CONTRATADÁ" o ajuste
financeiro será realizado na fatura subsequente.
5.3.9. A CONTRATADA deverá fornecer os bilhetes aéreos para os trechos solicitados no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da NOTA DE EMPENHO.
5.3.10. A CONTRATADA será responsável pela emissão dos bilhetes e deverá informar
imediatamente à CONTRATANTE sobre o atendimento da solicitação. AIém disso, deverá comunicar
simultaneamente o interessado, garantindo-lhe tempo hábil para se apresentar para o embarque.
5.3.11. No momento do faturamento, a CONTRATADA deverá consolidar todas as requisições em
um demonstrativo detalhado, contendo as seguintes informações:
5.3.11.1. Número da requisição;
5.3.11.2. Trecho aéreo;
5.3.11.3. Empresa de transporte;
5.3.11.4. Nome do passageiro;
5.3.11.5. Valor bruto do bilhete;
5.3.11.6. Valores retidos (se houverJ;
5.3.1,L.7. Valor da taxa de embarque;
5.3.11.8. Valor líquido da fatura;
5.3.11.9. Valor da Taxa de Serviço.
5.4. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.
5.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nq 14.!33,
de2021.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
6.1. A execução dos serviços será realizada exclusivamente de forma remota, por meio eletrônico,
utilizando sistemas de reservas, e-mails ou plataformas especializadas, conforme a necessidade da
Câmara Municipal de Amontada.
6.2. O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro do recorrente ano, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
6.3. A Administração reieitará, no todo ou em parte, o[s) serviço[s) executado(s) em desacordo
com os termos do Termo de Referência.
6.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as
necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e

observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento
provisório do(s) serviço[s).

7. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1,. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normâs da Lei ns 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua

ry

inexecução total ou parcial [Lei ne L4.133/2021, art. 115, caputJ

AMONTADA
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila [Lei nq 14.133/2021, art. 115, §5e).
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s) fiscal[is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos [Lei ne M.B3 /2021,, art.1.L7 , caput).
7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei ne 14.133/2021-, art. 117, §1e).
7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei ne M.733 /2021, art. L17 , §2e).
7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. [Decreto ne 11.246, de
2022, art.22,V);
7.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
fDecreto ns L1..246, de 2OZZ, art. 22, Yll).
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. [Decreto ne 11.246, de
2A22, arr.zL,ll).
7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário [Art.23,le II, do Decretone L1.246,de2022).
7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; [Decreto ne 71..246, de
2022,arL 23,1\D.
7.L1". O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. [Lei ns 14.733/2021, a*.1L8).
7.1,2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgãc ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade 0N 5, art.44, §1q);
7.73. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensâs, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei na 14.733/2021., art.
11e).
7.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei na 14.133 /2A2L, art. L20).
7.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato [Lei ns L4.133/202!,art.121, caput).
7.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato [Lei na 14.133/2021, art. 12L, §1q).
7.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim [N 5/2017, art.44, §2e).
7.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato flN 512017, art. 44, §3q).

{
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8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ne 14.133/2021.
8.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO nO FORNECEDOR (ART.6e,INCISO XXIII,AIÍNEA'H" DA
LEI Ns L4.t33/202L)
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação sob a forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei ne
1.4.t33/202L, com adoção do critério de julgamento pelo Maior desconto por item.
9.2. A envio de lances na dispensa será realizado exclusivamente de forma eletrônica e
permanecerá aberto pelo período de 6 [seis) horas consecutivas.
9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
9.4. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
[httns : / /www.nortaltransoarencia.sov. br /sancoes /cnen')
9.6" A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas de fornecirnento
similares, dentre outros.
9.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
9.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito [CND) relativa a Créditos Tributários
Federais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

[CRF] e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT).
9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP|/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.72. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.13. Serão aceitos registros de CNP| de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhímento dessas contribuições.
9.14. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de duas horas:
9.14.7. Habilitação )urídica:
9.L4.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
9.14.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando
de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acornpanhado de prova da diretoria em exercício.
9.14.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
9.14.2.L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa |urídica [C
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9.14.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
9.1"4.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante;
9.L4.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

9.14.2-5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.1.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:
9.14.3.L. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 [dois) últimos exercícios sociais,
já exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e
por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão
competente.
9.L4.3.1.L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
9.L4.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

iurídica ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos.
9.L4.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
9.14.4. QualificaçãoTécnica:
9.14.4.1. Comprovação de aptidão compatível em caracterísücas, quantidades e prazos com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.L4.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social ügente;
9.74.4.2.1.. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens,
desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
9.L4.5. Exige-se ainda:
9.14.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
9.14.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
9.74.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/BB;
9.74.5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.14.5.4.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-seral da União fwww.oortaldatransoarencia.sov.br/ceis'l :

9.14.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de |ustiça
[www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);
9.14.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.14.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa furídica do TCU
(nttps://certiaoes ).
9.14.5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo L2 daLein" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contrâtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
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9.14.5.6. Caso conste n,r Consulta de Situacão do Fornecedor a existência de
Impeditivas Indirelas, o gr stor diiigen,:iará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apon:adas no R.elatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.
9.1-4.;.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
9.14.;.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.14.;.9. Constatada a e>;istência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
cond ção de participação.
9.14.;.10. Caso atendidas as condiçries de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no i:em 9.13.
9.1"4.;"11. O descumprirrento do srrbitem acima implicará a inabilitação complementares,
nece:;sários a confirmação daqueles exLgidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

fornecedor será convocado a encaminJrá-los, em fbrmato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
9.L4.r.1,2. Havendo a ne,:essidade de envio de documentos de habilitação complementares,
nece:;sários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

forne,cedor será convocado a encaminlrá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
9.L4.;.L3. O fornecedor errquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneiícios do tratamento diferenciad'l previstos na Lei Compiementar n. L23, de 2006, estará
dispensado [a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da
apre::entação do balanço pâtrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14.;.1,4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será';uspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.14.5.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
aprerientar quaisquer dos ,locumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
nestr Aviso de ContrataÇã«, Pi1u1r.
9.14.i.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ciassificação, até
a aplração de uma proposia que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
9.1,4.i.1,7 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

10. DAS OBRIGAÇÕES I)A CONTRATANTE
10.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
10.2. Encaminhar formalrnente as dernandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
nestr, Termo de Referência;
10.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a proposta
aceit..l, conforme inspeções realizadas;
10.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção
das f.llhas eventualmente rletectadas;
10.5. Aplicar à CONTRATT\DA as sançíres administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
10.6. Liquidar o empenho e efettrar o pâgamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Conü ato;
10.7. Comunicar à CONTFáTADA todrrs e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços;
10.8. Prestar as informações e os esclarecirnentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRA IADA;
10.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato;
10.1(). Assistir a equipe tecnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços,
como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
10.1.i. Registrar as ocorrências que t,steiam em desacordo com as condições estabelecidas neste
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Termo de Referência, solicítando a C0NTRATADA a pronta regularização;
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L0.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução
dos serviços;
10.13. Proceder com â avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
11,.L.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
11.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do objeto contratual;
11.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por pafte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
11.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
11.5- Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalizaÇão ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
11.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçã.o dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente,
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
11.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica
de licitação;
11.8. Providenciar que seus contratados ponem documento de identificação quando da execução
do obieto à CONTRATANTE;
11.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
11.10. Ceder os direitos de prnpriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à
Administração;
L1..1-L. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contrato;
L1".L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de
Referência;
11.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;
1L.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
11.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a

não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
11.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
LL.l7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços;
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11.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituÍdo, mantendo-os
devida mente identificados;
LL.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
11.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
1.L.21,. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem r,ítimas os
seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
l'1..22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
1L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
L1,.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRATANTE;
LL.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber,
nos termos das legislações em vigor;
1.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

12. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRrA
12.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal d,e2025.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

!7 - Càmara Municipal de Amontada
01.01 - Câmara Municipal de Amontada
3.3.90.33.00
Passagens e Despesas com Locomoção
1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Projeto/Atividade:
Classificação Econômica:
Valor Reservado:

2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3.90.33.00
R$ 62.000,00 [sessenta e dois mil reais).

13. DA VIGÊNCIA E PRORRCIGAÇÃO
13.1. O prazo de vigência contratual será até 3L/f2/2O25, contados a partir da assinatura do
Termo Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

Amontada - C8.,27 de março d,e2025

J'(,,^
de Lima

Diretora de Planejamento

\

d,Í*,%P^r#"Rn *",
Presidente da Câmara Municipal de Amontada
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE AM0NTADA CoM A
EMPRESA- PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa furídica de Direito
Público Interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ sob
o n' 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Marcos Caio Magalhães
Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa

com sede na cidade de 

- 

Estado do 

- 

à Rua/Av. no 

- 
Bairro

inscrita no CNPf/MF no 

- 

representada pelo Sr. [a) cadastrado (a) no
CPF/MF sob o n" residente na cidade de _, à no final assinada, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica no _ e Processo Administrativo no

, resolvem firmar o presente Contrato, em conformÍdade com as disposições contidas na Lei n"
14.133/202L e suâs alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art.75, inciso II da Lei n" 14.133/202L e suas
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e

proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

crÁusulA SEGUNDA - DO OBfETO:
2.L - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a intermediação
de fornecimento de passagens aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta, categoria
econômica, com serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades
pertinentes, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Amontada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ , conforme detalhamento abaixo:

CLÁUSUIA QUARTA. DAs OBRIGAçÕES DA C0NTRATANTE
4.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;
4.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a propostâ aceita,
conforme inspeções realizadas;
4.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na exe'cução e correção das falhas
eventualmente detectadas;
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;

ry

Item Descrição Unid.
Valor

Estimado íR$)
Percentual de Desconto sobre

o Valor das Passagens íolo)

01

Contratação de empresa especializada para
a intermediação de fornecimento de
passâgens aéreas, para viagens nacionais,
de ida, volta ou de ida e volta, categoria
econômica, com serviços de reserva,
emissão de bilhetes, marcação, remarcação
e demais atiüdades pertinentes, para
atender às necessidades da Câmara
Municipal de Amontada.

Serviço R$ 62.000,00
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AMONTADA
4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representânte da CONTRATADA;
4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do
objeto do Contrato;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
4.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos

serviços;
4.1-3. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
4.L4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vincuiados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
5.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
5.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução

do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por pafte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
5.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
5.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;
5.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE,

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
5.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto
à CONTRATANTE;
5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
5.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;
5.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;
5.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da

CONTRATADA;
5.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
5.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
5.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da execução
dos serviços;
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5.18. Submeter seus empregados, durante o terrpo de permanência nas da
CONT'1ATANTE, aos regr-rlamentos de segrirança e disciplina por este instituído, ntantendo-os
devidr rmente identificados;
5.19. Orientar-se pelo sigiio do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
5.20. Assumir a responsabilidade por to,los os enÇargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhis'.a em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez qlle seus
emprt'gados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
5.21. Assumir a responsabrlidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especÍíica de acidentes de trrbalho, quan,lo, em ocorrência da espécie, foremvítimas os seus empregados
quando da execução do obieto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, lnclusive pc r danos causados a terceiros;
5.22. Abster-se de remanr'jar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
5.24. Responder por quaiscuer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em sewiço
nas dr'pendências da CONTRATANTE;
5.25. Adotar práticas de sustentabilid;rde ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos
termos das legislações em vigor;
5.26. Abster-se de veicula. publicidade acerca do contrato, salvo medÍante prévia autorização da
CONTRATANTE,

clÁusurA sExrA - DA vrcÊNCrA E pRoRRoGAÇÃo

6.1.0 prazo de vigência cr,ntratual será até 31/12/2025, contados a paftir da assinatura do Termo
Contr;rtual, não sendo permirido sua prorrogação.

CLÁU§UIA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetrrado ern até 30 [trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nq L4.L33 /2A21.
7.2.P'ararealizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
duranie processo de habilitação.

CLAÚ§UIA OITAVA - MODELO DE GE§TÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fie;mente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normirs da Lei ne 14.L33, de'2021,, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totai
ou parcial [Lei ne 1,4.1,33/2021., art. 115, r:aput).
8.2. Ern caso de impediment\), ordem de lraralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será lrrorrogado automaticirmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila [Lei n0 74.113/2A21, art 115, §5qJ.
8.3. A execução do contrato deverá ser acompânhada e fiscalizacla pelo[s) fiscaifis) do contrato, ou pelos
respe(rtivos substitutos [Lei :rq 1+.133 /2021, art. 117 , caput].
8.4. O fiscal do contrato an,ltará em re1;istro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o qile for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

[Lei nr 1,4.L33/2021, art, 1]-'7, §1qJ.

8.5. C fiscal do contrato informará a :ieus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação qu.r demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no

14.13 1 /2021, art. 117, §2s).
8.6. No caso de ocorrêucias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazaclas, o fiscal
do corrtrato comunicará o faro imediatanrente ao gestor do contrato. [Decreto ne 1-L.246, de 2022, art.22,
v);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicrrrá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sira responsabilidade, com vistas à lempestiva renovação ou à prorrogação contratual [Decreto na

11,.246, de 2A22, arr.22,VIl)
B.B. C gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução dc contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autondade superior àquelas que ultrapassarerr a sua competência. [Decreto ne LL.246, de 2022, art.21,
IIJ.
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8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de oda
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário {Art.23,l e II, do Decreto ne 11.246,de2022).
8.10. Caso ocorram descun-rprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua conlpetência; (Decreto ne LL.246, de2022, art. 23, IV).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. [Lei ne \4.133/2021, art. 118).
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresâ designar outro para o exercício da atividade [N 5,
arr. 44, §1 s)

8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nq L4.1,33/202L, art. L19J.
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei ns L4.133 /202L, art. 120J.
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei na 14.133 /2027, arL 12L, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato [Lei ns 1,4.13312021, aft. 121, §1s].
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (lN 5/2017, art.44, §2s).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato flN 5/2017 , art 44, §3a).

clÁustA N0NA - MoDEro DE ExECUÇÃo Do oBJETo
9.7 A execução dos serviços será realizada exclusivamente de forma remota, por meio eletrônico,
utilizando sistemas de reservas, e-mails ou plataformas especializadas, conforme a necessidade da Câmara
Municipal de Amontada.
9.2 O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro do recorrente ano, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
9.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o[s) serviço[sJ executado[sJ em desacordo com os

termos do Termo de Referência.
9.4 Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido a

irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias correções.
Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros
procedimentos, se necessários, procederá a Administraçáo ao recebimento provisório do[s) serviço(sJ.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs AITERAÇÕES C0NTRATUAIS:
1.0.1. - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no aft. L25, da Lei nq 14.L33 /202L.

clÁusutA DÉctMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADITINISTRATIVAST
L1.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no aft.
L55 da Lei ne L4.133 , de 2021,, quais sejam:
aJ Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
cJ Dar causa à inexecução total do contrato;
dJ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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fJ Não celebrar o contrato or: não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de vaiidade Je sua proposta;
g] Ensejar o retardamento dir execução ori da enrega do objeto sem motivo justificado;
hl Apresentar declaração ou docurnent,rção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durance a dispensa eletrônic r ou a execução do contrato;
i] Frartdar a dispensa eletrônica ou pratic rr ato fraudulento na execução do contrato;

il Comportar-se de modo ini'lôneo ou conteter lraude de qualquer natureza;
kj Considera-se comportanrento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

partic pação, quanto ao enq;1ad12mento iorno ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualqtter
mom€nto da dispensa, mestr,o após o encerramento da fase de lances.
lJ Considera-se como comportamento ini,lôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,337-1,337-L
e 337.0 do Código Penal.
m] Pr;rticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
nJ Praticarato iesivo previstr no art.5q dl Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.
L1,.2. A fornecedor que corrteter qualqrrer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabllidade civil e criminal, às seguintes sanções:
aJ Ad',zertência pela falta do subitem a] item 11.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justifi,:ar a imposição de penalidade mais grave;
bJ Multa deZ\olo (vinte por centoJ sobrl o valor estimarlo do[sJ itemfsJ prejudicado[s) pela conduta do
Íbrner:edor, por qualquer das infrações dos subitens aJ a mJ do item 11.1;
c.) lmlredimento de licitar e (tontratar no âmbito da União, pelo prazo rnáximo de 3 [trêsJ anos, nos casos

dos subitens b] a gJ do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nâo se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
dJ Der:laração de inidoneidatle para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direia e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 ftrêrJ anos e máximo de 6 [seisJ anos, nos casos dos subitens h] a l) do item 11.1, bem como nos demais
casos que justifiquem a impt,sição da penalidade mais grave.
11.3. Na aplicação das sanções serão consideradosr
a] A natureza e a gravidade da infiação c(,metida'
bJ As peculiaridades do caso concreto;
cJ As r:ircunstâncias agravantes ou atenuiintes;
dl Os Canos que dela provierem para a Arlministração Pírblica;
e] A irnplantação ou o aperfeiçoamento «te programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveís forem superiores ao valor de pagamento

event,ralmente devido pela Adrninistração ao contratado, alén-l da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia preslada ou será i:obrada judiciaimente.
11.5. ;\ penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Se, durante o proceiso de apiiração de penalidade, honver indícios de prática de infração
admirristrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
públir a naciona] ou estrangeira, cópras do processo aclministrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empt esa deverã'l ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciênci.r e decisão sol:re a eventual instauração de investigação preliminar ou
Proceçso Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.7..\ apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não cortsideradas como ato lesivo à

Administração Fública nacional ou estriingeira nos terrrlos da Lei na 12.846, cle Lq cie agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na rrnidade admrnistrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência cle danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivc cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.9. A aplicação de qualqtrer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegrlrará o contraditório e a ampla delesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nq L4.133, de'2021-, e subsidiariamente na Lei nq 9^784, de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO COUTRETUAL:
LZ.l -.O instrumento contriltual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a

123 da Lei np 14.133 /202L;
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12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa preüsta no art. 138 da Lei nq L4.1,33/202L, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 13B, § 2a da Lei citada.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DÁ FrscALtzptçÃo Do oBlETo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 7L7 da Leí 14.133 /2027.

clÁusurA DÉcrMA qUARTA - DA DorAçÃo onçeurNTÁRrA:
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária n' 17.01".01.031.0001.2.078, elemento de despesa nq 3.3.90.33.00.

clÁusurA DÉcrMA eurNTA - Dos RECURsos ADMINTSTRATIV0S
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei no
14.1.33/2021;
1,5.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão recorrida,

CtÁUsUtA DÉCIMA sExTA. Do FoRo:
L6.L - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município
de Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1e da Lei 14.133/2021,.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duasJ vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurÍdicos e legais efeitos.

Amontada - CE, 
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de 

- 

de 

-.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01) 02J
CPF no CPF no
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AVrSO DE DTSPENSA ELETRÔwICa DE TICTTAÇÃO

A Cârnara Mun;cipal de Arnontada, torna público que realizará às 08hs do dia 04
de abril de 2025, no e'ndereço eletrônico https://bnc.org.br/, Dispensa Eletrônica no

007 12A25. Objeto: Contratação rle empresa especializada para a intermediação de
fornt:cimento de passa€tens aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta,
categoria econômica, com serviços de reserva, enrissão de bilhetes, marcação,
remarcação e demais atividades lrertinentes, para atender às necessidades da Câmara
Municipal de Amontacia. Aviso ile Contratação Direta à disposição na Comissão de
Contratação, no endereço: Rua Dona Maria Belo, no 131-3,, Centro, Amontada - Ceará e no
endereço eletrônico: https://canraraamontada.ce.gov.br/. Informações pelo telefone:

[88] 3636-1.177.

Amontacla - CE.,31 de março de20?5

fal*', u ,putt 1*tt'tt'n*
Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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